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RESUMO DO OBJETO
O Chefe do Poder Executivo Municipal apôs VETO TOTAL ao Projeto de Lei nº 002/2026, de 26 de fevereiro de 2026, de
autoria do Poder Legislativo, que autorizava a instituição do programa "Educar para a Paz: Fortalecendo Lares e
Construindo Escolas Sem Violência",  com o objetivo de conscientizar sobre o enfrentamento à violência contra a
mulher,  promover  a  igualdade  de  gênero  e  a  cultura  de  paz,  e  desenvolver  atividades  preventivas  nas  escolas
municipais, prioritariamente no ensino fundamental e naquelas com maiores índices de violência, podendo incluir
palestras, atividades culturais e a concessão do Selo "Escola da Paz". O veto fundamentou-se em inconstitucionalidade
formal  por  vício  de  iniciativa,  uma  vez  que  a  proposição,  embora  redigida  como  norma  autorizativa,  invade  a
competência privativa do Chefe do Executivo ao dispor sobre a criação e diretrizes de programa governamental e
interferir na gestão administrativa e pedagógica da rede municipal de ensino, em afronta ao princípio da separação dos
poderes (art. 2º da Constituição Federal) e à jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, sendo a lei
inconstitucional independentemente do mérito social de seus objetivos.
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